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  Câmara Municipal de Várzea Paulista 

             

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2023 

Processo nº 39/2023 

 

Endereço Eletrônico: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

1. OBJETO:  

1.1 REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios e demais insumos 

correlatos utilizados nas dependências desta Câmara Municipal de Várzea Paulista. 

 

2. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.539,20 (seis mil, quinhentos e 
trinta e nove reais e vinte centavos). 

 

 

3. DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 06/10/2023 às 9h. 
 

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por item. 

 

5. MODO DE DISPUTA: 
Aberto  

 

6. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 
 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Várzea Paulista, sediada na Av. Fernão 

Dias Paes Leme, 284, Centro, Várzea Paulista/SP, realizará licitação para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal 

14.133/21, da Resolução nº 10/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: A despesa total, orçada em R$ 6.539,20 (seis 
mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos), onerará os recursos 

orçamentários e financeiros, sob a rubrica 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

 

1 DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de gêneros 

alimentícios e demais insumos correlatos utilizados nas dependências da Câmara 
Municipal de Várzea Paulista, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

http://www.bll.org.br/


 

_________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

2 

  Câmara Municipal de Várzea Paulista 

             

 
1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1 A participação na presente licitação se dará mediante Sistema de Pregão 

Eletrônico do Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação. 

 

3.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3.6 Para os itens deste processo, a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

3.6.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

http://www.bll.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.8 Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.8.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.8.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

3.8.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9 O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.12 O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14 A vedação de que trata o item 3.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4 CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

 

4.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 

do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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4.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital. 

 

4.2.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos 

de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecidos.  

 

4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa. 
 

4.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

 

4.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.7 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante;  

 

4.8 O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros.  

 

4.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097- 4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 
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5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 
5.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de preparação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9 deste Edital. 

 

5.3.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 
5.3.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6   DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
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a) Nome da licitante, endereço, CNPJ, inscrição estadual e municipal, número do 

processo licitatório e do pregão;  

b) Valor ou desconto (unitário) e total do item; 

c) Marca; 

d) Fabricante; 

e) Quantidade cotada; 

f) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para a contratação.  

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

6.10.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 5.8. 

6.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

7.3.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

_________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

9 

  Câmara Municipal de Várzea Paulista 

             

 
7.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser 10%. 

 
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos, e após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 



 

_________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

10 

  Câmara Municipal de Várzea Paulista 

             

 
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 
7.14 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015.  

 
7.15 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

7.16 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  

 
7.17 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

7.18 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

_________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

11 

  Câmara Municipal de Várzea Paulista 

             

 
7.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

7.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

7.19.2.2 empresas brasileiras; 

7.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.21 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8 DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos cadastros: 

a) Relação de Apenados, mantida pelo TCESP - Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo. https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados; 

b) Lista de Licitantes inidôneos, mantida pelo TCU – Tribunal de Contas da 

União. https://portal.tcu.gov.br/certidoes/; 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://portal.tcu.gov.br/certidoes/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com o item 3.6.1 deste edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 28 a 

34 da Resolução nº 09, de 27 de junho de 2023. 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

8.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

8.11 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.13 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.14 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.15 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Encerrada a Sessão Pública de lances, será verificada a habilitação da licitante.  
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9.2 O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 

habilitação e não os cumprir, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas 

no subitem 14.1. do edital. 

 

9.3 Constituem motivos para inabilitação do licitante:  

 

9.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;  

 

9.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, salvo os 

documentos referentes à regularidade fiscal nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006.  

 

9.3.3 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão;  

 

9.3.4 O não cumprimento dos requisitos de habilitação.  

 

9.3.5 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação 

do proponente, salvo os documentos referentes à regularidade fiscal nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006. Nas certidões solicitadas será considerado o prazo 

de validade constante no documento ou o previsto em lei, e na sua ausência, quando 

emitidas no máximo até 90 (noventa) dias anteriores a data limite para o recebimento 

das propostas.  

 

9.3.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

 

9.3.7 a) Utilizar o campo “outros documentos” para anexar documentos 

requeridos no edital que eventualmente não estejam listados na plataforma.  

b) Para fins de habilitação serão considerados apenas os documentos requeridos 

no edital, no caso de haver alguma divergência com os documentos listados na 

plataforma.  

c) A licitante poderá compactar os arquivos (formatos zip, rar, etc) ou mesmo 

juntar arquivos pdf, caso queira/precise anexar documentos que não estejam 

listados na plataforma. 
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9.4 Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.5.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.6 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

9.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

9.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de no mínimo, 30 minutos, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

9.12.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e Resolução nº 09/2023. 

9.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.14 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 

9.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.17 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

11.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

11.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

11.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 



 

_________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

19 

  Câmara Municipal de Várzea Paulista 

             

 
11.3.1 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

11.4  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

11.4.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

11.4.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 23 e art. 24 da Resolução nº 10/2023. 

11.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.5.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

11.5.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

12 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

12.1 Para habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa à: 

 

12.1.1 Habilitação jurídica: 

 

12.1.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual, no qual deverá estar 

contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza 

ou compatíveis com o objeto da licitação; 

 

12.1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, deverá apresentar 

o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação 

para assinatura do contrato ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portalempreendedor.gov.br. 

 

12.1.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhamento do documento de eleição de seus administradores; 

 

http://www.portalempreendedor.gov.br/
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12.1.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício; 

 

12.1.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido por Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

12.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

12.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

12.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; 

 

12.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais Inscritos e Não Inscritos em Dívida 

Ativa, do domicílio ou da sede da proponente, expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado; 

 

12.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da Certidão Negativa 

de Débitos Relativos à Tributos Municipais e à Dívida Ativa Municipal, expedida pela 

Secretaria de Finanças do Município, se for o caso; 

 

12.2.5 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos pela lei; 

 

12.2.6 Prova de regularidade perante o Instituto de Seguridade Social - INSS, 

mediante apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos; 

 

12.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

12.2.8 Atendendo ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, que institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, por se tratar de microempresas e das 

empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal poderá ser entregue 

quando da assinatura do Contrato; 
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12.2.9 As microempresas e empresas de pequeno porte, para a participação neste 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

conforme aduz o art. 42 da LC 147/2014; 

 

12.2.9.1 Havendo alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme artigos 42 

e 43 da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014; 

 

12.2.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

 

12.3. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

 

12.3.1 Certidão negativa de falência ou recuperação Judicial expedida pelo 

distribuidor do Foro da sede da pessoa jurídica, com data de expedição limitada a 60 

(sessenta) dias; 

 

12.3.2. No caso de empresa em recuperação judicial, deverá apresentar Plano de 

Recuperação, devidamente homologado pelo juízo, em vigência, e que demonstre a 

capacidade de atendimento das exigências para a comprovação econômico-financeira 

previstas no edital. 

 

12.4. Outras Comprovações:  

 

12.4.1 Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em 

papel timbrado conforme modelos mostrados neste Edital:  

 

12.4.2 Declaração de cumprimento integral dos requisitos de habilitação, Anexo VII; 

 

12.4.3 Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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12.4.4 Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

12.4.5 Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 

 

12.4.6 Declaração que assume a responsabilidade pelas transações que forem 

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

12.4.7 Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/91. 

12.4.8 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

12.4.9 A participação nesta licitação implica a concordância tácita da empresa de que 

todas as dúvidas sobre do objeto foram esclarecidas, não podendo a empresa 

contratada alegar que não obteve as informações na época. 

 

12.5 Qualificação Técnica  

a) Atestado(s), expedido por órgão público, autarquia, empresa de economia mista ou 

pública, ou por empresas privadas, em nome da licitante, que comprove a capacidade 

da licitante em atender o objeto licitado com características semelhantes às do objeto 

deste Edital;  

 

12.6 Fornecedoras Cooperativas  

12.6.1 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar: 

12.6.2 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 

de 1971; 

12.6.3 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

12.6.4 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  
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12.6.5 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

12.6.6  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

12.6.7  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto do edital; 

12.6.8 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

NOTA: Todos os documentos de habilitação supramencionados deverão ser 

digitalizados do original, ou de cópia autenticada, exceto os documentos emitidos pela 

internet. No caso de certidão, quando não consignar o prazo de validade, serão 

consideradas válidas as expedidas com data não superior a 60 (sessenta) dias, 

anteriores a data de entrega da documentação. 

 

Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

(ANEXO VIII), acompanhada da certidão simplificada da junta comercial 

comprovando o enquadramento.  

 

Anexar também a proposta escrita, assinada, em papel timbrado da empresa. A 

proposta somente ficará disponível para os demais participantes após a etapa de 

lances.  

13 DOS RECURSOS 

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

13.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://www.camaravarzea.sp.gov.br/. 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

14.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

14.1.5 fraudar a licitação 

14.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.1.1 advertência;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.1.2 multa; 

14.1.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.2.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.2.2 as peculiaridades do caso concreto 

14.2.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.2.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.2.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.3 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

14.3.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.3.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

14.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 

14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do município de Várzea Paulista a qual pertencer a Câmara Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 
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14.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor da Câmara Municipal de Várzea 

Paulista órgão promotor da licitação, nos termos do art. 44, §4º da Resolução n.º 

09/2023, de 2022.  

14.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

14.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

14.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

15.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pela Plataforma BLL Compras – www.bll.org.br.  

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

15.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos www.bll.org.br e 

www.camaravarzea.sp.gov.br. 

17 – DOCUMENTOS INTEGRANTES DO EDITAL 

a. Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os 

seguintes anexos: 

b. Anexo I – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

c. Anexo II – Termo de Referência objeto deste Edital; 

d. Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de fatos impeditivos e outras;  

e. Anexo IV - Modelo de Declaração de veracidade de documentos de habilitação; 

f. Anexo V – Modelo de Proposta; 

g. Anexo VI – Modelo de Declaração (inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal); 

h. Anexo VII – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

i. Anexo VIII – Modelo de Declaração de enquadramento Microempresa ou empresa 

de Pequeno Porte; 

j. Anexo IX – Modelo de Declaração de Cumprimento Integral dos Requisitos de 

Habilitação;  

k. ANEXO X – Modelo Declaração de Atendimento as Condições do Edital;  

l. Anexo XI – Modelo de Termo de Ciência e de Notificação.  

m. Anexo XII – Estudo Técnico Preliminar; 

 

 Várzea Paulista, 25 de setembro de 2023  

ELISEU NOTÁRIO ALVES 

Presidente da Câmara Municipal de Várzea Paulista 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 

Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 

Minuta de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA PAULISTA/SP, inscrita no CNPJ 

sob n.º 51.863.884/0001-49, com sede na Avenida Fernão Dias Paes Leme, 284, 

Centro, Várzea Paulista/SP, CEP. 13220-001, neste ato representada por seu 

Presidente, Vereador ELISEU NOTÁRIO ALVES, portador do CPF nº. ...................,, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202.., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º 39/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, na Resolução nº 10/2023, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

gêneros alimentícios e demais insumos correlatos utilizados nas dependências desta 

Câmara Municipal de Várzea Paulista, especificados no Termo de Referência, anexo 

III do edital do Pregão Eletrônico nº 04/2023, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente da 

transição. 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta ata de registro de preços, 

independentemente de transcrição: 

1.a.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.a.2 O Edital do Pregão Eletrônico;  

1.a.3 A Proposta do Contratado; e 

1.a.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas(s) na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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do 

TR 

 

X 

Especificação Marca  

 

Fabricante 

 

Unidade Quant. 

Máxima 

Quant. 

Mínima 

Valor 

Unit 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

 

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata, conforme Resolução nº 10/2023 da Câmara Municipal 

de Várzea Paulista. 

 

3 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

ou desta contratação direta. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

 

4 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 



 

_________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

32 

  Câmara Municipal de Várzea Paulista 

             

 
4.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar 

nos limites dela; 

4.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

4.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

4.5 O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 7. 

4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 
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4.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7, observando o 

item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

4.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 
5 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

5.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

6 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Câmara Municipal de Várzea Paulista convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.1 Na hipótese prevista no item anterior, a Câmara Municipal de Várzea Paulista 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.2 Se não obtiver êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Várzea Paulista 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer à Câmara Municipal de Várzea Paulista a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela a Câmara Municipal de 

Várzea Paulista e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, a Câmara Municipal de Várzea Paulista convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, a Câmara Municipal 

de Várzea Paulista atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 

7 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1 O registro do fornecedor será cancelado pela Câmara Municipal de Várzea 

Paulista, quando o fornecedor: 

7.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 22, § 

2º, do Resolução nº 10, de 2023; ou 

7.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, a Câmara Municipal de 

Várzea Paulista poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

7.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será 

formalizado por despacho da Câmara Municipal de Várzea Paulista, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, pela Câmara Municipal 

de Várzea Paulista poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Câmara 

Municipal de Várzea Paulista, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

7.4.1 Por razão de interesse público; 

7.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 21, § 3º e 

22, § 4º, ambos da Resolução nº 10/2023.  

 

8 - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

 

8.1 FORMA DE PAGAMENTO 

 

8.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

8.2 PRAZO DE PAGAMENTO 
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8.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

8.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto da ata de registro de preço. 

 

8.2.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção 

monetária. 

 

8.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

8.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

8.3.3 O gestor da Ata de Registro de Preços, antes de encaminhar para proceder o 

pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados da Ata de Registro de Preços e da contratante;  

d) o período respectivo de execução da Ata de Registro de Preços;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a contratante; 

8.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

8.3.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

8.3.7 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
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que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.3.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.3.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.3.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato/ata de registro de preços, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao respectivo órgão.   

8.3.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.3.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

de caráter tributário. 

8.3.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9 - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos as atas de registros de preços de sub operação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
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aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

 

10 – DAS PENALIDADESINFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no aviso de contratação direta. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução da Ata de Registro 

de Preços; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de 

Registro de Preços; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial desta Ata 

de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima desta Ata de Registro 

de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima desta Ata de 

Registro de Preços, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 

iv. Multa: 

a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b) compensatória de 100% (cem por cento) sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços, no caso de inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

 

10.4 A aplicação das sanções previstas nesta da Ata de Registro de Preços não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º) 

10.5 Todas as sanções previstas nesta da Ata de Registro de Preços poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

10.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
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10.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e Resolução nº 16/2022, fica 

designado(a) o(a) servidor(a) ________, exercente do cargo de _________, como 

encarregado(a) da gestão da presente da Ata de Registro de Preços, que será 

substituído(a) pelo(a) servidor(a) ________, exercente do cargo de ________, em caso de 
impedimento da primeira. 

 

12 – DA ANTICORRUPÇÃO 

 
12.1 Na execução da presente da Ata de Registro de Preços é vedado à Câmara 

Municipal de Várzea Paulista e à Contratada e/ou a funcionário seu, e/ou a preposto 

seu, e/ou a gestor seu:  

 
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente 

Ata de Registro de Preços;  

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações da presente Ata de Registro de Preços, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro da presente Ata de Registro 

de Preços; ou  

e) De qualquer maneira fraudar a presente Ata de Registro de Preços; assim como 

realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto nº 8.420/2015 
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(conforme alterado), ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis 

Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com a presente Ata de Registro de Preços. 

 

 
13 – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela Câmara Municipal de Várzea Paulista, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14 - CONDIÇÕES GERAIS 
 

14.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

14.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão. 

14.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

 

Várzea Paulista- SP,    de         de  2023. 

 

 

_________________________________________ 
Câmara Municipal de Várzea Paulista 

Presidente da Câmara 

 

______________________________________ 

fornecedor 

 
TESTEMUNHAS: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 

Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 

Anexo – Ata de Registro de Preços 

 

Cadastro Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

 

Fabricante 

 

Unidade Quant. 

Máxima 

Quant. 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

 

Fabricante 

 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 

Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 

TERMO DE VALOR DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

 

1. OBJETO:  

1.1 REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios e demais insumos 

correlatos utilizados nas dependências desta Câmara Municipal de Várzea Paulista. 
 

2 – DA DESCRIÇÃO E ESTIMATIVA DOS ITENS 

Os quantitativos foram estimados considerando a média de consumo dos últimos 
meses, combinado com o conhecimento do pessoal da área que está diretamente 

ligada com o manuseio desses produtos.  

 

Entretanto, sabe-se que estes quantitativos são variáveis, dependendo principalmente 

das necessidades demandadas pela Câmara Municipal, que pode sofrer alterações de 
acordo com temperatura, movimentação de pessoal, aumento de visitantes, entre 

outras variáveis. 

 

Dessa forma, com os quantitativos deste processo busca-se evitar o 

desabastecimento. 

 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit Valor Total 

1 AÇÚCAR REFINADO, (Cod. BEC 4428692) 

EMBALAGEM COM 1kg 

Unid. 120,00 3,640 436,80 

2 AÇÚCAR SACHÊ 5G, CAIXA COM 1000 UNIDADES 

(Cod. BEC 4429494)  

Caixa 3,00 33,400 100,20 

3 ADOÇANTE DIETETICO LIQUIDO, CICLAMATO DE 

SODIO, SACARINA SODICA (Cod. BEC 4620020) 

(10 unidades com 100ml cada) 

Unid. 10,00 2,700 27,00 

4 OLEO COMESTIVEL, AZEITE DE OLIVA EXTRA 
VIRGEM, ACIDEZ MAXIMA DE 0, 5% (Cod. BEC 

5659590) - (com 500ml) 

Caixa 10,00 24,300 243,00 

5 CHA DE ERVA MATE QUEIMADO OU TOSTADO, 

EMBALAGEM A GRANEL (Cod. BEC 4525698) (com 

250g)  

 50,00 3,590 179,50 

7 GUARDANAPO DE PAPEL, MED (24 X 22) CM, 

FOLHA DUPLA, LISO, BRANCO (Cod. BEC 
3258831) (50 unidades com 50 folhas)  

Unid. 50,00 2,800 140,00 

8 MEXEDOR PARA DRINK, DE PLASTICO(PS), 

CRISTAL, NO FORMATO REMO, 11 CM (Cod. BEC 

1954288) (embalagem com 500 unidades)  

Unid. 10,00 5,890 58,90 

9 Amendoim salgado, tipo japonês, embalagem 

individual de 70g 

Unid. 300,00 3,985 1.195,50 

10 Biscoito Salgado Integral, tipo Lanche, embalagem 

com 6 pacotes individuais de 24g (6x24g) (Cod. 

BEC 4249194) 

Unid. 70,00 5,140 359,80 
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11 Refrigerante Sabor Cola, Embalagem Lata com 

350ml  

Unid. 150,00 3,130 469,50 

12 ADOCANTE DIETETICO EM PO (SACHE), 

SUCRALOSE, ACESULFAME DE POTASSIO (Cod. 

BEC 4620135) (caixas com 1000 saches cada) 

Caixa 2,00 55,000 110,00 

13 CAFE ESPECIAL GOURMET, TORRADO E MOIDO, 
EMBALAGEM ALTO VACUO (TIJOLINHO) (Cod. 

BEC 3248240) (300 unidades com 500g) 

Unid. 300,00 10,260 3.078,00 

14 MARGARINA COM SAL, SEM GORDURA TRANS, 

TEOR DE LIPIDIOS MINIMO DE 80% (Cod. BEC 

4595742) (15 unidades de 500g) 

Unid. 15,00 7,620 114,30 

15 FILTRO DE PAPEL 103 (Cod. BEC 6251048) (10 

unidades com 30 filtros) 

Unid. 10,00 2,670 26,70 

Total geral  6.539,20 

 

• O Valor estimado da licitação é de R$ 6.539,20 (seis mil, quinhentos e 

trinta e nove reais e vinte centavos). 

 

(1) As propostas poderão ser feitas por item, excluindo qualquer item que a 
proponente eventualmente não possua em seu estoque/ou não comercialize. 

(2) A redução por lance individual será de 10%, podendo ser alterada a critério do 

pregoeiro, caso julgue necessário. 
 

Especificação Técnica: 

 

1) AÇÚCAR REFINADO, (Cod. BEC 4428692) EMBALAGEM COM 1kg 

Especificação Técnica:  Açúcar; Refinado; Obtido a Partir do Caldo Da Cana de Açúcar; 

Com Aspecto, Cor e Odor Característicos e Sabor Doce; Não Podendo Apresentar 
Sujidades, Parasitas e Larvas; Embalagem Primaria Plástica Atóxica Devidamente 

Lacrada; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Resolução Rdc 271/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 

360/03 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos 

Proced. Adm. Determinados Pela Anvisa;  

 

2) AÇÚCAR SACHÊ 5G, CAIXA COM 1000 UNIDADES (Cod. BEC 4429494) 

Especificação Técnica:  Açúcar; Refinado Granulado; Obtido a Partir do Caldo Da 

Cana de Açúcar; Com Aspecto, Cor e Odor Característicos e Sabor Doce; Não Podendo 

Apresentar Mau Estado de Conservação, Alta Umidade, Presença de Insetos Ou 
Detritos e Odor Estranho; Embalagem Primaria Sache Devidamente Lacrado; Com 

Validade Mínima de 12 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar 

de Acordo Com a Resolução Rdc 271/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e 

Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. 

Adm. Determinados Pela Anvisa; 

 

3) ADOÇANTE DIETETICO LIQUIDO, CICLAMATO DE SODIO, SACARINA 

SODICA (Cod. BEC 4620020) (com 100ml cada) Especificação Técnica: Adoçante 

Dietético; Liquido; Composto de Ciclamato de Sódio, Sacarina Sódica, Agua, Sorbitol, 

Conservante e Outros Ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria Frasco Plástico, 
Atóxico e Lacrado; Embalagem Secundaria Caixa de Papelão Reforçada; Com Validade 

Mínima de 20 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo 

Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 271/05 e Alterações Posteriores; 
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Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. 

Determinados Pela Anvisa; 

 

4) OLEO COMESTIVEL, AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, ACIDEZ MAXIMA 

DE 0, 5% (Cod. BEC 5659590) (com 500ml) Especificação Técnica:  Óleo Comestível; 

Azeite de Oliva Extra Virgem; Com Acidez Máxima de 0,5%; Isento de Oxidação, 

Sujidades e Materiais Estranhos; Embalado Em Frasco de Vidro Apropriado, 

Hermeticamente Fechado e Atóxico; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com 
a Resolução Rdc 270/05, Rdc 259/02, Rdc 360/03 (anvisa), Instrução Normativa 

01/12 (mapa); Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Procedimentos 

Adm. Determinados Pela Anvisa; Com Validade Mínima de 7 Meses Na Data Da 

Entrega; 

 

5) CHA DE ERVA MATE QUEIMADO OU TOSTADO, EMBALAGEM A GRANEL 

(Cod. BEC 4525698) (com 250g) Especificação Técnica: Chá; de Erva Mate Queimado 

Ou Tostado; Composto de Folhas e Talos de Erva Mate (Ilex paraguariensis); Isento de 

Sujidades, Fragmentos de Insetos e Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria 

Plástica Apropriada, Hermeticamente Fechada; Embalagem Secundaria Caixa de 
Papelão Cartonada; Com Validade Mínima de 20 Meses Na Data Da Entrega; e Suas 

Condições Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 267/05, Rdc 

277/05, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da 

Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; 

 

7) GUARDANAPO DE PAPEL, MED (24 X 22) CM, FOLHA DUPLA, LISO, 

BRANCO (Cod. BEC 3258831) (com 50 folhas) Especificação Técnica: Guardanapo de 

Papel; Medindo (24 x 22) Cm; Em Folha Dupla; Tipo Liso; Cor Branca; Alvura Superior 

a 70%, Conforme Norma Iso e 100% Celulose; Impureza Máxima 15mm2/m2, 

conforme Norma Tappi T437 Om-90; 
 

8) MEXEDOR PARA DRINK, DE PLASTICO(PS), CRISTAL, NO FORMATO REMO, 

11 CM (Cod. BEC 1954288) (embalagem com 500 unidades) Especificação Técnica: 

Mexedor; para Drink; de Plástico(ps); Cristal; No Formato Remo; medindo 11cm; 
Embalado Em Saco Plástico Atóxico; 

 

9) AMENDOIM TIPO JAPONÊS, Especificação Técnica: Amendoim tipo japonês, 

torrado, salgado, construído de grãos inteiros, limpos e de primeira qualidade; sem 

fermentação e mofo; isento de sujidades e outros materiais estranhos; pacotes 
individuais pesando, no mínimo, 70g cada, validade mínima de 04 meses na data da 

entrega, Embalagem Individual; 

 

10) BISCOITO SALGADO TIPO INTEGRAL, embalagem com 6 pacotes individuais 
de 24g (6x24g) Especificação Técnica:  Biscoito C/sal; Tipo Lanche Integral; Composto 

de Farinha de Trigo Enriquecida Com Ferro e Ácido Fólico, Gordura Vegetal 

Hidrogenada, Sal; Farelo de Trigo, Açúcar, Fermentos Químicos e Outros Ingredientes 

Permitidos; Embalagem Individual e Externa Hermeticamente Fechada; 

 

11) REFRIGERANTE SABOR COLA, Embalagem Lata com 350ml Especificação 

Técnica: Composto de água Gaseificada, Açúcar, Extrato de Noz de Cola, Cafeína, 

Corante Caramelo; Acidulante e Outros Ingredientes Permitidos, Isento de Corantes 

Artificiais; Embalagem Primaria Lata de Alumínio de 350ml.Embalado Em Saco 

Plástico Atóxico 
 

12) ADOCANTE DIETETICO EM PO (SACHE), SUCRALOSE, ACESULFAME DE 

POTASSIO (Cod. BEC 4620135) (caixas com 1000 saches cada) Especificação Técnica: 
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Adoçante Dietético; Em Pó; Composto de Sucralose, Acesulfame de Potássio, Lactose, 

Antiumectante e Outros Ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria Sache 

Individual, Pesando No Mínimo 0,6 Gramas Cada; Embalagem Secundaria Caixa de 

Papelão Reforçada; Com Validade Mínima de 28 Meses Na Data Da Entrega; e Suas 
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 331/19, In 60/19, Rdc 259/02, Rdc 

360/03, Rdc 271/05 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato 

Da Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; 

 

13) CAFE ESPECIAL GOURMET, TORRADO E MOIDO, EMBALAGEM ALTO 

VACUO (TIJOLINHO) (Cod. BEC 3248240) (embalagem com 500g) Especificação 

Técnica: Café Especial; Gourmet; Torrado e Moído; Constituído de Grãos Arábicas 

100%, Isento de Grãos Pretos/verdes/ardidos; Preto-verdes/fermentados, Livre de 

Sabor Estranho; Bebida Mole Ou Melhor, Aroma Característico; Marcante e Intenso, 

Sabor Característico; Equilibrado e Limpo, Cor Médio Claro a Quase Médio; Qualidade 
Global Superior Mínima de 7,30 Pontos Na Escala Sensorial; Impurezas(cascas e 

Paus) Em G/100g Máxima de 1%; Embalagem Alto Vácuo (tijolinho); Com Validade 

Mínima Na Data Da Entrega de 10 Meses; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo 

Com a Res.saa-28 de 01/06/2007; Res.saa-31, de 22/06/2007, Rdc 277/05; Rdc 

259/02, Rdc 07/11, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação 
No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Administ. Determinados Pela Anvisa; 

Elaboração de Laudo Apos Entrega e Dispensado de Analise; Se Certificado No 

Sistema de Qualidade de São Paulo; 

 

14) MARGARINA COM SAL, SEM GORDURA TRANS, TEOR DE LIPIDIOS MINIMO 
DE 80% (Cod. BEC 4595742) (embalagem com 500g) Especificação Técnica: 

Margarina; Com Sal, Sem Gordura Trans; Com Teor de Lipídios Mínimo de 80%; 

Composta de Óleos Vegetais, Agua, Leite, Sal; Estabilizante, Conservador, Acidulante, 

Aromatizante e Outros Ingredientes Permitidos; Transportada e Conservada a Uma 

Temperatura Não Superior a 16ºc; Embalagem Primaria Pote Plástico Atóxico e 
Lacrado; Com Validade Mínima de 5 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 331/19, In 60/19(anvisa), Rdc 259/02, Rdc 

360/03, In 66/19(mapa) e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No 

Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. Deter. Pela Anvisa e Mapa; 

 

15) FILTRO DE PAPEL 103 (Cod. BEC 6251048) (embalagem com 30 filtros) 

Especificação Técnica: Filtro de Papel; 100% Celulose; para Coar Café; Modelo 

Tradicional para Garrafa Térmica Comum; Com Fechamento de Dupla Prensagem; 

tamanho 103; Gramatura 54g/m2; Na Cor Branca; Fornecido Em Caixa Apropriada 

Ao Produto; Com Validade Mínima de 4 Anos a Contar Da Data Fabricação; 

 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS  

O objeto desta Licitação, deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de Várzea 

Paulista, sito a Av. Fernão Dias Paes Leme, 284, Centro – Várzea Paulista – SP das 
09:00 às 16:00 horas. 

 

Devem ser observadas pela empresa contratada, que deverá atender de forma geral 

as diretrizes, critérios e práticas de sustentabilidade. 

 
Recomenda-se que sejam adquiridos: 

a) produtos acondicionados em embalagens em material reciclável; 

b) produtos e itens de mercado formal com os eventuais impactos e tratamentos já 

estudados e assumidos pelos fabricantes de acordo com a LEI Nº 12.305 / 2010 

PNRS. 

 



 

_________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

47 

  Câmara Municipal de Várzea Paulista 

             

 
4 – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

4.1 O acompanhamento da Ata de Registro de Preços será gerido por gestor servidor 

efetivo designado pala Câmara Municipal: 

 

5 – DEFINIÇÕES E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 O critério de julgamento será obtido do Menor Preço por Item ofertado pelos 

interessados. 

 

6 – PERIODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura e publicação. 

 

7 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 A Câmara Municipal efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias após a entrega da 

nota fiscal atestada pelo gestor da Ata de Registro de Preços, ou no primeiro dia útil 

subsequente, no caso de não haver expediente naquela data. 

7.2 As Notas Fiscais deverão ser entregues ao gestor da Ata de Registro de Preços, 

constando em seu corpo o número do empenho correspondente, número da 

Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS). 

7.3 As Notas Fiscais/Faturas relativas aos produtos entregues deverão ser 

apresentadas ao Gestor da Ata de Registro de Preços contendo os seguintes dados: 

a) Número da requisição/Ordem de Fornecimento; 

b) Data da entrega do produto; 

c) Data da Emissão; 

d) Produto entregue e respectiva quantidade; 

e) Valor unitário do produto; 

f) Valor total; 

 

7.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação. 

7.5 Do valor das faturas apresentadas para pagamento ainda poderão ser deduzidas, 

de pleno direito: 

a) Multas previstas no presente ajuste. 

b) Cobranças indevidas. 

7.6 Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente ou boleto 

bancário, no Banco de escolha da empresa vencedora, conforme dados preenchidos 

na PROPOSTA COMERCIAL. 
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7.7 Havendo atraso no pagamento haverá incidência de correção monetária, salvo se 

a culpa for imputada exclusivamente ao fornecedor, através de aplicação do IPCA 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), calculada sobre o montante devido, a 

partir do trigésimo dia após a data final em que deveria ter sido feito o pagamento, até 

a efetiva liquidação. Na hipótese de extinção ou modificação do IPCA, as partes 

adotarão o índice que, legalmente, vier a substituí-lo ou aquele que mais dele se 

aproximou nos últimos 03 (três) meses. 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 

Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 

 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA  

Av. Fernão Dias Paes Leme, nº. 284, Centro, Várzea Paulista/SP, CEP 13.220-000  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios e demais 

insumos correlatos utilizados nas dependências desta Câmara Municipal de Várzea 

Paulista. 

 

  

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que nossa 

empresa:  

Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;  

Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  

Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;  

Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  

Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do 

estabelecimento participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto 

com a Câmara Municipal de Várzea Paulista, sob pena de exclusão do certame;  

Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;  

Não possui quaisquer quantias em débitos junto a Prefeitura Municipal de Várzea 

Paulista.  

 

Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações 

necessárias para participar do presente certame e das condições para o fornecimento 

dos equipamentos;  

Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das especificações que 

fazem parte integrante do mesmo e farão parte do Contrato, independentemente de 

transcrição;  
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Por ser expressão da verdade, eu _________________, representante legal desta 

empresa, firmo a presente.  

 

Local e data.  

 

 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.  
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ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 

Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA  

Av. Fernão Dias Paes Leme, nº. 284, Centro, Várzea Paulista/SP, CEP 13.220-000  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios e demais 

insumos correlatos utilizados nas dependências desta Câmara Municipal de Várzea 

Paulista. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que os 

documentos de Habilitação exigidos neste Edital, foram digitalizados da forma original 

ou mediante digitalização de documento autenticado, exceto àqueles extraídos da 

INTERNET.  

 

Por ser expressão da verdade, eu _________________, representante legal desta 

empresa, firmo a presente.  

 

Local e data.  

 

 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.  
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ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 

Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 

MODELO DE PROPOSTA POR ITEM 

 

A empresa __________________________________, estabelecida na  

_______________________, CNPJ ____________, telefone ( )_________, e-mail 

_____________, pela presente, propõe executar o objeto licitado deste Pregão, na forma 

eletrônica, pelo valor total de R$   

PROPOSTA: 
 

 

 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit Valor Total 

1 AÇÚCAR REFINADO, (Cod. BEC 4428692) 

EMBALAGEM COM 1kg 

Unid.    

2 AÇÚCAR SACHÊ 5G, CAIXA COM 1000 UNIDADES 
(Cod. BEC 4429494)  

Caixa    

3 ADOÇANTE DIETETICO LIQUIDO, CICLAMATO DE 

SODIO, SACARINA SODICA (Cod. BEC 4620020) 

(10 unidades com 100ml cada) 

Unid.    

4 OLEO COMESTIVEL, AZEITE DE OLIVA EXTRA 

VIRGEM, ACIDEZ MAXIMA DE 0, 5% (Cod. BEC 

5659590) - (com 500ml) 

Caixa    

5 CHA DE ERVA MATE QUEIMADO OU TOSTADO, 
EMBALAGEM A GRANEL (Cod. BEC 4525698) (com 

250g)  

    

7 GUARDANAPO DE PAPEL, MED (24 X 22) CM, 

FOLHA DUPLA, LISO, BRANCO (Cod. BEC 

3258831) (50 unidades com 50 folhas)  

Unid.    

8 MEXEDOR PARA DRINK, DE PLASTICO(PS), 

CRISTAL, NO FORMATO REMO, 11 CM (Cod. BEC 

1954288) (embalagem com 500 unidades)  

Unid.    

9 Amendoim salgado, tipo japonês, embalagem 
individual de 70g 

Unid.    

10 Biscoito Salgado Integral, tipo Lanche, embalagem 

com 6 pacotes individuais de 24g (6x24g) (Cod. 

BEC 4249194) 

Unid.    

11 Refrigerante Sabor Cola, Embalagem Lata com 

350ml  

Unid.    

12 ADOCANTE DIETETICO EM PO (SACHE), 

SUCRALOSE, ACESULFAME DE POTASSIO (Cod. 

BEC 4620135) (caixas com 1000 saches cada) 

Caixa    

13 CAFE ESPECIAL GOURMET, TORRADO E MOIDO, 

EMBALAGEM ALTO VACUO (TIJOLINHO) (Cod. 

BEC 3248240) (300 unidades com 500g) 

Unid.    
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14 MARGARINA COM SAL, SEM GORDURA TRANS, 

TEOR DE LIPIDIOS MINIMO DE 80% (Cod. BEC 

4595742) (15 unidades de 500g) 

Unid.    

15 FILTRO DE PAPEL 103 (Cod. BEC 6251048) (10 

unidades com 30 filtros) 

Unid.    

Total geral   

 

Estão inclusos no preço proposto os custos com tributos, encargos financeiros, frete, 

toda e qualquer despesa, bem como os acessórios indispensáveis à perfeita execução 

do objeto. 

Dados para a apresentação da Proposta; 

Sócio / CPF e RG 

Endereço residencial e comercial  

E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 

Tel. Residencial:  / Tel. Comercial:  / Celular: 

Forma de pagamento: (conforme Edital) 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

___________________, ___ de ____________ de 2023. 

 

__________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

CARIMBO DA EMPRESA  



 

_________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

54 

  Câmara Municipal de Várzea Paulista 

             

 
ANEXO VII 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 

Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO (Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal) 

 

 

A empresa _______________________, com sede na _____________________ CNPJ n.º 

___________, através de seu representante legal, _________________ nac._______ 

est.civil, _________________, portador do RG _______________ e CPF _________________ 

endereço_____________________________________, declara para todos os fins de direito, 

especificamente para participação da licitação na modalidade epigrafada e conforme 

Constituição Federal, que: 

a) Não possuímos no nosso quadro de pessoal, menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer outro tipo 

de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme 

disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal. 

 

                       Várzea Paulista, aos _______ do mês de _______ de 2023. 

 

_______________ 

(Nome / RG / CPF)  
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ANEXO VIII 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 

Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

A empresa _______________________, com sede na _____________________ CNPJ n.º 

___________, através de seu representante legal, _________________ nac._______ 

est.civil, _________________, portador do RG _______________ e CPF _________________ 

endereço_____________________________________, declara para todos os fins de direito, 

especificamente para participação da licitação na modalidade epigrafada e conforme 

Lei Federal nº 14.133/2021 e Constituição Federal, que: 

 

a) Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública do 

 município de Várzea Paulista, direta ou indiretamente. (Art. 156  III) 

b)  Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; (Art. 156  IV) 

                       Várzea Paulista, aos _______ do mês de _______ de 2023. 

_______________ 

(Nome / RG / CPF)  
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ANEXO IX 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 

Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

À 

Câmara Municipal de Várzea Paulista 

 

  

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_______________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Eletrônico nº 04/2023, realizada pela Câmara Municipal de Várzea Paulista/SP. 

  

  

(Local e Data) 

 

 

(Representante Legal e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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 ANEXO X 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 

Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO INTEGRAL DOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

A empresa _______________________, com sede na _____________________ CNPJ n.º 

___________, através de seu representante legal, _________________ nac._______ estado 

civil, _________________, portador do RG _______________ e CPF _________________ 

endereço_____________________________________, declara para todos os fins de direito, 

especificamente para participação da licitação na modalidade epigrafada e conforme 

Lei Federal nº 14.133/2021 e Constituição Federal, que: 

 

a) Nossa empresa cumpre integralmente os requisitos exigidos para a 

habilitação no referido Processo Licitatório. 

b) E, qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefone de 

contato será comunicada, imediatamente, até o fim de nossa participação 

neste Processo Licitatório. 

  

 

                       Várzea Paulista, aos _______ do mês de _______ de 2023. 

 

 

 

_______________ 

(Nome / RG / CPF)  

 

  



 

_________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

58 

  Câmara Municipal de Várzea Paulista 

             

 
 

ANEXO XI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 

Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇOES DO EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

______________________________, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ nº. _______________, sediada a ______________________________, na 

cidade de _________________, estado de ______________; CEP: ______________; telefone 

________________, neste ato representado pelo seu PROCURADOR, o Senhor 

___________________________________, RG: ________________________ e do CPF: 

_______________________, em atendimento as disposições do Edital do Pregão nº 

04/2023. ______, DECLARA para fins, que caso seja vencedora se compromete a 

atender a todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

 

Por ser verdade, firmo presente. 

 

                    Várzea Paulista, aos _______ do mês de _______ de 2023. 

 

 

 

_______________ 

(Nome / RG / CPF)  
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ANEXO XII 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 

Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

Obs. Assinatura juntamente com a Ata de Registro de Preços 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 

 

CONTRATADA: _______________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________________________________________ 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios e demais 

insumos correlatos utilizados nas dependências desta Câmara Municipal de Várzea 

Paulista. 

 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) __________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados na 

Imprensa Oficial do Município, Caderno do Poder Legislativo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir 

de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 
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d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Várzea Paulista, ____de _______ de 2023. 

  

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

CONTRATANTE/GESTOR DO ÓRGÃO: 

Nome:  

Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Várzea Paulista 

CPF: _______________________ RG: ____________________________ 

E-mail institucional: contato@camaravarzea.sp.gov.br 

Telefone(s): (11) 4596-9700 

 

Assinatura: ____________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: ____________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________ 

CPF: _______________________ RG: ____________________________ 

Endereço residencial completo: ________________________________________ 

E-mail institucional: __________________________________________________ 

E-mail pessoal: _______________________________________________________  

Telefone(s): _________________________________________________________ 

Assinatura: __________________________________________________________ 

Advogado:  

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 

 (**) Nº do contrato será fornecido após adjudicação e homologação do vencedor. 
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ANEXO XIII 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 

Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 

ETP 

 


